
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Processo nº 00173-1.2012.001
Assunto: Homologação.

DESPACHO

Diante do resultado do Pregão Eletrônico nº 010/2012, que trata   da 
CONTRATAÇÃO  de  Empresa  Especializada  para eventual  aquisição  de 
aparelhos  condicionadores  de  ar,  através  do  sistema de registro  de  preços, 
sugerimos a homologação em favor da empresas:  POLYAR REFRIGERAÇÃO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME,  com os seguintes valores globais: Lote I, 
R$ 34.797,99 (trinta e quatro mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa e 
nove centavos),  Lote II, R$ 115.099,00 (cento e quinze mil e noventa e nove 
reais), Lote III,  R$ 181.999,00 (cento e oitenta e um mil, novecentos e noventa e 
nove reais) e  Lote IV R$ 127.499,00  (cento e vinte e sete mil, quatrocentos e 
noventa  e  nove  reais);  GAZIN  INDÚSTRIA E  COMÉRCIO  DE  MÓVEIS  E 
ELETRODOMÉSTICOS, com os seguintes valores globais: Lote V, R$ 93.000,00 
(noventa e três mil reais), Lote VI, R$ 78.999,60 (setenta e oito mil, novecentos 
e noventa e nove reais e sessenta centavos), Lote VII, R$ 59.920,00 (cinquenta e 
nove mil, novecentos e vinte reais);  ARCOM AR CONDICIONADO LTDA 
ME,  com o valor global  para  o  Lote VIII,  R$ 82.698,00  (oitenta e  dois  mil, 
seiscentos e noventa e oito reais); CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO G H LTDA – 
EPP, com valor global para o  Lote IX, R$ 505.746,50 (quinhentos e cinco mil, 
setecentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  cinquenta  centavos);  CONFIAR 
REFRIGERAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA – ME, com valor global para o Lote X, 
R$ 182.900,00 (cento e oitenta e dois mil e novecentos reais);  TEMPO FRIO – 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA - ME, com valor global 
para o Lote XI, R$ 109.950,00 (cento e nove mil, novecentos e cinquenta reais).

       

  Junne Maria Duarte B. Leite             
      Pregoeira

Ciente e de acordo com os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico nº 
010/2012, homologo o presente certame, retornando os autos ao Departamento 
Central de Aquisições para as providências de praxe.

Maceió, 30 de abril de 2012

   Des. Sebastião Costa Filho
     Presidente 
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